
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            /2023

“Concede medalha de Honra ao Mérito 
Vereador Tarcísio Rocha ao Sr. Warley Esteves Viana”

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, aprova:

Art. 1º - Fica concedida medalha de Honra ao Mérito ao  Senhor Warley Esteves
Viana, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Município de Santa Luzia – MG, 30 de Agosto de 2023.

André Leite
Vereador
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Biografia

Warley Esteves Viana nascido em 13/04/1982 em Novo Cruzeiro Minas Gerais e Filho de Ma-

ria Madalena Esteves Viana. A Família veio para Santa Luzia no final dos anos 90, advindos de Novo

Cruzeiro, indo morar no Bairro São Benedito e posterior Bairro Cristina B aonde residem atualmente.

Warley tem mais dois irmãos Hyan Esteves Viana e Renê Esteves Viana (in memória). Warley atual-

mente é namorado de Thalia da Silva.

Warley tem formação escolar nível médio completo, escolaridade essa perpassada na Cidade de

Santa Luzia nas Escolas Estaduais Gervásio Lara e Leonina Mourthé de Araújo ambas no Bairro São

Benedito, finalizando o ensino médio na Escola Estadual Raul Teixeira da Costa Sobrinho essa no

Bairro Cristina C. De família humilde sendo criado por sua mãe, Warley teve que ajudar a contribuir

para a renda familiar sendo assim antes de ingressar para o quadro de funcionários da Prefeitura Mu-

nicipal, ele passou pelas profissões de Servente de Pedreiro, Estoquista em Supermercado, Segurança

de Loja, Guincheiro e por último Auxiliar de Mecânico.

Trabalha na Prefeitura de Santa Luzia como Agente Comunitário de Saúde à 10 anos. Iniciou a

partir do processo seletivo a qual foi aprovado e hoje através da Legislação 4095/2019, com funda-

mento nas prescrições da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e da Lei Federal

nº  11.350, de 05 de outubro de 2006, consideradas as alterações ingressa o quadro de funcionários

efetivos. 

Atualmente está lotado na UBS Cristina aonde, realiza com muito zelo, às tarefas designadas

para o seu cargo, atende a 216 famílias, famílias essas cadastradas gerando um número de 780 pesso-

as na região dos bairros Cristina. Dentro das atividades atribuídas, Warley visita periodicamente essas

pessoas, verificando como está a Saúde daquele grupo familiar (vacinas, nascimento, óbito e acompa-

nhamento de doenças pré existentes), levam consultas agendadas na UBS ou na Rede de atendimento

Municipal ou intermunicipal e exames. Este trabalho é de suma importância para ajudar a Saúde pre-

ventiva e a atenção básica em Saúde, revelando doenças previamente para assim começar mais rápido

o tratamento. 

Warley gosta do trabalho que exerce, faz com muito afinco as visitas às famílias, pois sabe que

com profissionalismo ajuda o Município de Santa Luzia a se destacar na Saúde preventiva e a atenção

básica em Saúde.
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